
INDICAÇÃO Nº 03/2026
Do edil: João Paulo Lucheti

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais, após
ouvido o Plenário, indica a Chefe do Poder Executivo Municipal, a
possibilidade de isentar o valor da taxa de transporte para as equipes
esportivas e eventos religiosos.

Justificativa

Justifica-se a presente indicação, considerando que em relação
ao transporte de equipes esportivas ou religiosas, também vale
destacar que o município deve contribuir com o desenvolvimento do
esporte, bem como apoiar as entidades religiosas do município,
disponibilizando transporte gratuito para participação em eventos
desta natureza.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2026.

João Paulo Lucheti

Vereador


